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TERMO DE COLABORAÇÃO ENTRE O
MUNICÍPIO DE BOTUCATU E Associação
Bom Samaritano de Botucatu

CLAUSULAPRIMEIRA:DO OBJETO

de lu,tln---'-:-:temia de colaboração. t.em por objetivo atender idosos a partir de 60 anos em situação
dezembro de 2 021 al. conforme detalhado no Plano de Trabalho apresentado e homologado em

Diretrizes Orçamentárias.nados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva Lei de

CLÁUSULA SEGUNDA:DAS OBRIGAÇÕES

AssistênciacuÇão .do presente Colaboração. ..o Município de Botucatu, através de sua Secretaria de
obrigações. l e d entlaaae associação Bom Samaritano de Botucatu terão as seguintes

llÚ:ãã g lg IUi181HI :'%.;.==;!',.!:;MT':
l Ze ar Pack ma:nu enção de qualidade dos serviços prestados. de acordo com as diretrizes técnicas

Divisão de convênios - Terceiro Setor:Pio e aprovados pela Secretaria de Assistência Social e

2.2.2 Propl)rcuonar amplas e iguais condições de acesso à população, sem discriminação de qualquer
2.2.3 Manter escrituração contábil regular

:'''' WHZ:ngÜ:::UIg==Ü'HHE='XH
2.2.5 Prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de colaborar'ão de acordo '-n-.

modelos de documentos que a PMB passará à entidade. --'-v--, "v '.,v--' uo

lll =:liB'Hl#: llHH$1:1#E HÜTEH"='=.n'::
2.2.7 Manter e rnov mentar os recursos na conta bancária específica, observado o disposto no art. 51 da

111 HWgHIH111êP: z : ;í
2.2.9 Responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos

inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoall ''' '----'
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g$#$B E M:Êl#iWi$1
parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execuçãol ' ' ''
Disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta. em sua sede. consulta ao

extrato destedaamoaçeo colarecursos. ontendo. pelo menos, o objeto a 'finaldade e o
Ap.resentar na divisão de convênios da Prefeitura, mensalmente, até o 7' dia útil do mês

subsequente poremeio dol relatório circunstanciado, a prestação de contas mensal, conforme

2.2.10

2.2.11

2.2.12

2.3 -
2.3.1

Caberá à Prefeitura Municipal, através da Secretaria de Assistência Social

:Hl:lÇH31 g EÜHãHiliH:'m:.i!:;u
SIHiãE :H:H SSÜ.nli8Ü:iP ms
Liberar os recursos e em obediência ao cronograma de desembolso. que guardará consonância
com as metas. fases ou etapas de execução do objeto do termo de colaboraçãol
Promover o monitoramento e a avaliação'do cumprimento do objeto da parceria;

Elg IE:E l E$HÜ EãMÊ@;a u\gx
l E :uiÊ:FBKglzz iãEaàã$@;:;:« ,"-"««;

envo vidos na parcenal os meios de representação ' sobre a aplicação irregular dos recursos

irregularidades na execução do objeto dar:lho da parceria. ante a constatação de evidências de

2.3.2

2.3.3

2.3.4
2.3.5

2.3.6
2.3.7

2.3.8

2.3.9

CLAUSULATERCEIRA DOS RECURSOSFINANCEIROS

Colaboraçonta de total de4recursosta serem elmpregados nauexecuç:o do objeto do presente Termo de

2 - A Prefeitura Municipal de Botucatu jransferirá, p.ara execução do presente termo de colaboração,

despesa à unidade orçamentáría 02.10.02 o'uu (um mn. novecentos e quarenta e cinco reais). correndo a

3.3 - O pagamento da parcela mensal ocorrerá até o día 30 (trinta) do mês corrente

CLÁUSULA QUARTA: DA FORMA DE PAGAMENTO E DA MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA

Banco: Caixa Económica Federal
Conta: 0292/003/13209-1

4.2 - É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Colaboração. enquanto não utilizados, em
caderneta de poupança de instituição financeira oficial. se a previsão do seu uso for igual ou superior a um

(f$) #/' ''.'-.,-.,
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mêsl ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo OU onerB essa Administrativo n 55.073/2021
título da dívida pública federal, quando sua utilização est ver prevista para prazos menores. ueaua em

cgiabora"ão ou da ----'aplic:ações financeiras serão. obrigatoriamente, aplicados no objeto do termo de
para os recursos transferidos. stanao sujeitos as mesmas condições de prestação de contas exigidos

computadas como contradasida s rendimentos da aplicação no mercado financeiro não poderão ser

seguintes casoss dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão retidas nos

i$1iibBi;Hbl$8111B$111HbHIÊ
IÉi%ã:Tlb=H.ã'lTI ã 1 l 3.ww..g:.usx::
CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

clái lsulasresente ermo de co aboração deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as
ínexecuçã r'total ou parcial ias ae regencla, respondendo cada uma pelas consequências de sua

- Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e
responsaolllaaae ao agente ou representante da organização da sociedade civil, para: -- --

ilBiliilJEZiiS$ÊBE:HHZH * n '':"';;
IV -reetez a aogae entos sasecolhimentos fora dos prazosl as'juros ou correção monetária, inclusive,

sociaiailzaçãolde despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação
autoridades ou servidores públicos ' slmDolos ou Imagens que caracterizem promoção pessoal de

11:11111 ãl:Í PESE iW Eil B11: s:m':;,u;:':!t;«;
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CLÁUSULA SEXTA-DAVIGÊNCIA

IÜ IBl#@Bã iHBHz:: u:

6.3 - A Prefeitura Municipal de Botucatu pode interromper este contrato de repasse de verbas
o contrato, a qualquer momento. se for necessário. com justificativas e aviso prévio de 30 d as

encerrando

CLÁUSULA SÉTIMA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

7.1 - O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.o 13.019/2014, sem prejuízo de outros elementos

1 - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas

em razão d- --'--v dades realizadas. do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido
la no de trabalho u uojeto ate o penoao. com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no

111 - valores efetivamente transferidos pela administração públicas

ll.:EE=Hl:n=:E':!:ç: J::i :tlil=ã'n:gg: :i:ãã: ã s!
V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles, interno e externo, no âmbito da fiscalização
preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias.

IHHgl m:ü u$! u:m:
1 - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira nualnuer nue tenha '';Na
a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens: '' -' n--'n''' 'l'' 'u----a D'"-'

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

:::'LEg:'â?:;=H==SE
-'Ã=H:Eâ=ãE':=.:;Í

8.2 - A prestaçiaoírde contas mensal deve ser entregue até o sétimo dia útil do mês subsequente ao do

1 1

extrato da conta bancária específica
Demonstrativo de despesas e receitas
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111 - Cópia dos documentos de despesas, notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos. com data do
documento. valor, dados da organização da sociedade civil e com descrição do numero do termo e
processo. Deverá constar no campus informações complementares/observações da nota fiscal eletrõnica.
o número do termo de colaboração e o processos ' ' ' '-'

IV - Relatório de atividades, material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos. vídeos ou outros
suportes
V - Relação de atendidos

$,1 .o Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente
e/ou não atender a meta de atendidos. ' '

no n-azo de aité TRI daq ociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos
duração da parcena exceder um ano. reino aa vigencia aa parceria ou no final de cada exercício, se a

8.3 A prestação de. contas final, ou anual, deve ser apresentada até 31 de janeiro do exercício

!@liggsn Em zügii si us:

:ã::=lãE:Ê?Jg, !:!=u=i.g:.Jrã:n.:.:nn !&g!'.:::J.Êl= Ji.H',ç

8.6 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará os
prazos previstos na Lei n' 13.019. de 2014, devendo concluir, alternativamente. pela: '' '' ' ''

1 - aprovação da prestação de contasl
11 - aprovação da prestação de contas com ressalvas= ou
111 - rejeição da prestação de contas e determinação de
especial

imediata instauração de tomada de contas

Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas. será
organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação

concedido prazo para a

$ 1' O praeotrefendo no caput.é l matado a lO (dez.) dias por.notificação.. prorrogável, no máximo. por igual
contas e comprovação de resultados çao puollca possui para analisar e decidir sobre a prestação de

18HI Ellu nn.=;! =u is:=
lãÉEI HgH Zr:::n/iw:::K lis -:;E=g.:: :
Parágrafosúnico O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham sido
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1 - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas
saneadoras. punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicosl
11 - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus prepostos
sem prejuízo da atualização monetária. impede a incidência de juros de mora sobre débitos eventualmente

aprecaçã ono laerodioierare o finailcd.o prazo referido neste parágrafo e a data em que foi ultimada a

8.9 - As prestações de contas serão avaliadas

estabelecidos no pano de trabalho de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas

11 - regulares lco emessalvao eránido evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal

11 - irregulares. quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias

a) omissão no dever de prestar contas

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antíeconõmico

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos

lilliSgt=";g=:;SZ U, ;'Eãh="H'lg: :R.l:l=!TmS.= ':.;mrB ':gHR ;
CLÁUSULA NONA-DAS ALTERAÇÕES

lendo a solicita nca- -L.n-alterada a qualquer tempo. mediante assinatura de termo aditivo.
término de sua vigência allllllíl u çuríl anleceaencla mÍnIma de 3u (trinta) dias em relação à data de

9.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração com alteração da natureza

i lgK EB $ÜEH:gl=FU : : J á ::

Ih#3E ll$EârilHllGEIH u i: : : :'?':ii:g,g:
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DAS RESPONSABILIZAÇOES E DAS SANÇOES se Administrativo n' 55.073/2021CLÁUSULA DÉCIMA

lliilEn IH IÜH ÜÚg ãl: : ;g=.iãJE'l=.:\E2:=:
1- advertência

11- suspensão tempsránT.da participação em. chamamento públi.co e impedimento de celebrar parceria ou
não supenor a dois anosl uu u esfera ae governo aa administração pública sancionadora, por prazo

UI $HiH3iHli%liiBiiE(:gâiB !:! g: s:
l0.2 - Prescreve em dez anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas
aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.

a

l0.3 - A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES

admiiridos com recursos fi-----:ste, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente
a ele náo se incorporam lçeliu eíiVUIViQOS na parcena, necessários à consecução do objeto, mas que

eventualmente adquiridos --aduz'-- efluiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos
deste Termo de Colaboraç plvuuzjuuõ. UóriSIOrrndQOS ou construlaos com os recursos aplicados em razão

11.3 - Os benscrvil forma -s.serão gravados com cláusula de inalienabilidade, devendo a organização
hipótese de sua extlnçãoa pluííiessa ae transTerencia cia propriedade à administração pública, na

file;l:l.:n:lli li:l U%lHãll l:: !:";;::
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

iÜH 5$yl#R#l$BWUH) :::u
IH$#111Ê$11$m !iiu u s
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

$
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#$$1$H ::!gl$11 Ügi
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

14.1 .- Acordam os participes. ainda, em estabelecer as seguintes condições

lã=.==Ü'=$:.1:5E,E.=E.=US: ::EB :!i5:7=;nj:i'" -.' -.-.'"' " .-",". . "';.
l ie -ssa-- '-- tre os representantes credenciados pelos partícipes. bem como quaisquer ocorrências

relatórios circunstanciados e termo ae coiaDoração. serão aceitas somente se registradas em ata ou

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:DOFORO

15.1
As partes elegem o foro da cidade de Botucatu para resolver os litígios decorrentes deste Termo
de Compromisso

E, por estarem de acordo. firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma
na presença de 02 (duas) testemunhas para que se produza seus devidos e legais efeitos ' ' '

Botucatu, 03 dejaneiro de 2.022

Associação Bom Samaritano de Botucatu

Testemunhas

. ':.'* g.,.- file,4..:.Nome
RG:
CPF:

@
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